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Você está em nossos planos
Contribuir para a qualidade de vida dos Participantes e Beneficiários, 
administrando e assegurando planos previdenciários e serviços à saúde.

Ser reconhecida como referência nacional na concepção e administração 
de planos de previdência e na prestação de serviços de saúde e assistên-
cia social, ampliando o seu mercado de atuação.

Criada em 10 de abril de 1972, pela Companhia Hidro Elétrica do São Francisco (Chesf), 
sua patrocinadora, a Fundação Chesf de Assistência e Seguridade Social é uma Entidade 
Fechada de Previdência Complementar, sem fins lucrativos, também denominada de 
Fundo de Pensão.

Seu trabalho é administrar planos de previdência para os empregados e aposentados da 
Chesf e da Fachesf, além de oferecer diversos outros serviços, tais como plano de saúde, 
seguro de vida e empréstimos.

Dentro do seu segmento, a Fachesf ocupa hoje a liderança em patrimônio nas regiões 
Norte e Nordeste, e está entre as 20 maiores fundações do País, num universo de mais 
de 300 entidades.

Atualmente, cerca de 50 mil pessoas, entre Assistidos (aqueles que já recebem da 
Fundação a complementação da aposentadoria), Pensionistas, Perticipantes Ativos 
(empregados da Chesf e da Fachesf) e seus dependentes são beneficiados diretamente 
pela Fundação.



Submetida ao exame do Conselho Fiscal da Chesf, a 
proposta final da diretoria recebeu parecer favorável, 
sendo considerada “de caráter altamente humanitário e 
social”. Em seguida, o presidente da Companhia, o enge-
nheiro Apolônio Sales, anunciou, na Circular PR-2703/72, 
a criação da Fachesf - Fundação Chesf de Assistência e 
Seguridade Social. No documento, a diretoria se compro-
meteu a prover a nova entidade de um capital inicial, a 
título de constituição de um fundo de cobertura.

Para impulsionar as providências iniciais indispensáveis 
à nova Fundação, a diretoria da Chesf, por meio de 
Portaria publicada em 04/02/1972, nomeou o 
ex-diretor econômico e financeiro da Companhia, o 
economista Luciano Pereira da Silva, como o primeiro 
presidente da Fachesf.



Quando aprender é o melhor negócio
Apesar de ter ganhado força nos últimos anos, a discussão 
sobre educação previdenciária sempre foi motivo de 
atenção para a Fachesf. Já faz algum tempo que a Fundação 
vem alertando sobre a importância de o Participante 
conhecer profundamente seus planos de benefícios, no 
sentido de planejar melhor suas reservas financeiras. 

A partir de 2009, no entanto, esse tipo de ação ganhou um 
novo aliado: o Programa de Educação Financeira e Previ-
denciária da Fachesf, desenvolvido segundo as orientações 
da Previc - Superintendência Nacional de Previdência Com-
plementar. Seu objetivo é ampliar o nível de conhecimento 
dos Participantes Ativos e Assistidos sobre aspectos finan-
ceiros e previdenciários, incentivando-os a planejarem seus 
gastos e pensarem no futuro de maneira mais estruturada, 
seja antes ou depois da aposentadoria. 

A elaboração, execução e acompanhamento permanente 
do Programa estão sob a responsabilidade de um Grupo de 
Trabalho Interno composto por representantes das áreas de 
Comunicação (coordenação),  Recursos Humanos, Previdên-
cia, Relacionamento, Econômico-Financeira e Investimen-
tos. A cada ano é elaborado um Plano de Ação, para 
execução no período, contemplando a realização de novas 
atividades focadas nos pilares da informação, instrução e 
orientação. A ideia é que não apenas os Participantes, mas 
também seus dependentes sejam conscientizados da 
importância de um planejamento financeiro e previ-
denciário que assegure a tranquilidade da família no futuro.  

Programa de Educação 
Financeira e Previdenciária

quatro décadas.

Em 2002, a entidade conseguiu aprovar, junto à Secre-
taria de Previdência Complementar (SPC), hoje, Previc - 
Superintendência Nacional de Previdência Complemen-
tar, órgão que regula o setor no País, seu autopatrocínio, 
passando a oferecer segurança e tranquilidade também 
aos seus próprios empregados.

Por meio de uma gestão eficiente, participativa e transpar-
ente, a Fachesf fortaleceu seu patrimônio e tem mantido, 
ano após ano, uma boa liquidez e solvência com os resulta-
dos dos seus investimentos, consolidando-se definitiva-
mente no mercado nacional dos Fundos de Pensão.

Inicialmente instalada no Rio de Janeiro, antigo 
Estado da Guanabara, a Fachesf tinha como finali-
dade oferecer um plano de seguridade social para 
complementar o salário dos empregados da Chesf 
por ocasião da aposentadoria. Em setembro de 
1972, com menos de seis meses de existência, 
cerca de 80% dos chesfianos já haviam se associa-
do à Fundação.

Durante esse período, o quadro de empregados da 
Fachesf era formado por recém-contratados e 
requisitados das áreas administrativa e contábil da 
Chesf. 



Plano de aposentadoria
Plano de Contribuição Definida – CD
O Participante escolhe o valor de sua contribuição 
mensal, formando, juntamente com a Patrocinadora, 
uma poupança em seu nome. Quando chegar o momen-
to da concessão da aposentadoria, o saldo existente em 
sua conta determinará o valor do benefício. 

Nesse Plano, estão previstos os seguintes Institutos:
[Benefício Proporcional Diferido] Permite que, por 
razão do término do vínculo empregatício com a Patroci-
nadora antes da aquisição do benefício pleno, o Partici-
pante opte por recebê-lo, em tempo futuro. 

[Resgate por desligamento] Faculta ao Participante 
receber o valor decorrente do seu desligamento do 
Plano de Benefício. 

[Portabilidade] Possibilita ao Participante transferir os 
recursos financeiros, correspondentes ao seu direito 
acumulado, para outro plano de benefício de caráter 
previdenciário, operado por Entidade de Previdência 
Complementar ou Sociedade Seguradora autorizada.

[Autopatrocínio] Permite que o Participante mantenha 
o valor de sua contribuição e a da Patrocinadora, em 
caso de perda parcial ou total da remuneração recebida, 
de forma a assegurar o recebimento de seus benefícios 
nos mesmos níveis anteriores ou em outros definidos.  

Obs.: Todos os detalhes do Plano CD e seus Institutos 
estão registrados em seu Regulamento, disponível no 
site da Fundação (www.fachesf.com.br). A Fachesf 
possui ainda os Planos de Benefício Definido (BD) e de 
Benefício Saldado (BS), mas ambos se encontram fecha-
dos para novas adesões, desde 29/06/2001. 

Fachesf - Saúde 
Plano de Assistência à saúde sem fins lucrati-
vos (autogestão), criado com o objetivo de 
assegurar a seus beneficiários (Participantes 
Ativos, Assistidos e seus dependentes) serviços 
médico-hospitalares, nos termos dos regula-
mentos, com diferentes opções de cobertura e 
Rede Credenciada:

Fachesf-Saúde Básico
Fachesf-Saúde Padrão
Fachesf-Saúde Especial
Fachesf-Saúde Mais

O que a Fachesf pode fazer por você
Convênio Fachesf / INSS 
(Posto Prisma)
No Posto Prima, o Participante realiza, com muito mais 
comodidade, os procedimentos para solicitação de 
aposentadoria e recebimento dos seus benefícios, que 
são pagos através da folha de pagamentos da Fachesf. 

O setor também atua na revisão de aposentadorias e 
concessão de pensão, auxílio-doença e acidente de 
trabalho, além de acompanhar, junto ao INSS, o anda-
mento dos processos. 

Empréstimos 

Crédito concedido a todos os Participantes Ativos e 
Assistidos, desde que atenda aos critérios exigidos na 
Instrução Normativa vigente à época da solicitação do 
empréstimo. Todos os detalhes sobre o benefício estão 
disponíveis no site da Fundação, na área de Assistência.

Serviços Assistenciais
Além dos seus produtos e serviços, a Fachesf ainda 
administra alguns benefícios concedidos pela Chesf a 
seus empregados, tais como:

Plano de Assistência Patronal (PAP) • Assistência 
na área de saúde, prestada por instituições e/ou 
profissionais credenciados, mediante participação 
do empregado nas despesas.

Auxílio-doença Previdenciário e Acidentário • Paga-
mento de benefícios aos funcionários da Patrocinadora 
afastados de suas atividades profissionais por período 
superior a quinze dias consecutivos, por motivo de 
acidente de trabalho ou doença. Nesses casos, há uma 
complementação, pela Chesf, da diferença entre o 
benefício que é pago pelo INSS e o salário integral do 
empregado, até o 24º mês do afastamento. 

Pecúlio por morte ou invalidez (decorrente de aciden-
te de trabalho) • Benefício pago de uma só vez ao 
cônjuge ou dependente do empregado da Chesf, por 
motivo de morte, ou ao próprio funcionário, por motivo 
de invalidez permanente, total ou parcial, decorrente de 
acidente de trabalho. 

Seguro de Vida em Grupo • Indenização que o segura-
do garante para si ou para seus beneficiários, em caso 
de invalidez permanente (por motivo de acidente) ou 
morte (natural ou acidental). O elenco de coberturas 
inclui ainda filho e cônjuge e assistência funeral. Todos 
os detalhes sobre a Apólice estão disponíveis no site da 
Fundação, na área de "Planos e Produtos".

Aquisição de aparelhos ortopédicos corretivos - 
Mediante indicação médica, visando proporcionar a 
recuperação|tratamento do empregado Chesf. 

Ambulatórios • Atendimento médico realizado por espe-
cialistas em: clínica médica, cardiologia, ginecologia, 
dermatologia, endocrinologia, gastroenterologia e cirur-
gia ambulatorial.  
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por meio

Da mesma forma que na década de 1970 as empre-
sas estatais brasileiras perceberam que era essencial 
garantir aos seus empregados proteção durante a 
aposentadoria, as multinacionais que então haviam 
se instalado no País também se mostraram atentas a 
tal necessidade. Foi a partir dessa época que surgi-
ram no Brasil as primeiras ações voltadas à formação 
de uma previdência complementar, baseadas nas 
experiências bem sucedidas de países como Estados 
Unidos, Inglaterra, Holanda, Suécia, Suíça e Japão. 

Em 1977, quando grupos de variados segmentos já 
mantinham fundos contábeis criados em benefícios 
dos seus empregados, a previdência complementar 
privada foi regulamentada no País, através da Lei 
6.435, de 15 de julho de 1977. 

As Entidades de Previdência Complementar têm 
caráter facultativo e objetivam proporcionar uma 
proteção previdenciária adicional ao trabalhador. São 
classificadas em dois segmentos:

Entidades abertas (com fins lucrativos): constituí-
das na forma de sociedades anônimas, acessíveis a 
qualquer pessoa que contrate os seus planos. 

Entidades fechadas (sem fins lucrativos): conheci-
das também como Fundos de Pensão, específicas 

dos empregados de determinada empresa ou 
grupo de empresas (denominadas de Patrocinado-
res) ou vinculados a entidades representativas, 
associações ou órgãos de classes (denominados 
Instituidores).

Os Fundos de Pensão, tais como a Fachesf, estão 
organizados segundo um regime de capitalização, o 
que lhes confere grande vitalidade e eficiência, 
quando comparados ao sistema da Previdência 
Social, que funciona através de regime financeiro de 
caixa (uma geração contribui para outra). 

Isto significa que, para o Participante de um fundo 
de pensão, os recursos garantidores dos seus benefí-
cios são formados durante toda sua vida de traba-
lho. Ao se aposentar, o empregado já tem disponível 
o fundo de reserva que vai garantir sua suplementa-
ção de aposentadoria. 

Resultado da parceria entre uma empresa 
(Patrocinadora) e seus empregados, ou uma enti-
dade representativa (Instituidora) e seus associa-
dos, os Fundos de Pensão adquiriram uma impor-
tante maturidade conceitual e institucional no 
Brasil. Hoje, essas entidades têm capacidade para 
oferecer à totalidade dos trabalhadores do País a 
proteção efetiva contra as incertezas futuras.

Por essas razões, a formação das Entidades 
Fechadas de Previdência Complementar é um 
assunto sempre presente na pauta de reivin-
dicações dos trabalhadores ou dos membros 
de entidades associativas e de classe, eviden-
ciando a tomada de consciência a respeito da 
importância da proteção previdenciária para 
si, para suma família e para o País. 
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